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PROTOCOLO  

INTERESSADO Presidência CAU/BR  
ASSUNTO Documento ao Ministério da Economia 

DELIBERAÇÃO Nº 001/2022 – CPP – CAU/BR 
 
A COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL – CPP-CAU/BR, reunida ordinariamente, 
por meio de videoconferência, no dia 02 de fevereiro de 2022, no uso das competências que lhe 
conferem o art. 104 do Regimento Interno do CAU/BR, após análise do assunto em epígrafe; 
 
Considerando a Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, que em seu artigo 28, inciso I, dispõe que 
compete ao CAU/BR zelar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da arquitetura 
e do urbanismo, tendo como missão “Promover Arquitetura e Urbanismo para todos”, sendo 
“reconhecido como referência na defesa e fomento das boas práticas em Arquitetura e Urbanismo”, 
tendo como compromissos com a sociedade “valorizar a Arquitetura e o Urbanismo e impactar 
significativamente o planejamento e a gestão do território”; 
 
Considerando a Lei 10.257 de 10 de julho de 2001, Estatuto da Cidade, que regulamenta os artigos 
182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras 
providências, que estabelece em seu art. 2º, que a política urbana tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, tendo entre suas diretrizes 
gerais a garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, 
ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e 
ao lazer, para as presentes e futuras gerações; 
 
Considerando a Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a Declaração de Liberdade 
Econômica; estabelece garantias de livre mercado; altera as Leis nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 
de julho de 2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 2002, 8.934, de 18 de 
novembro de 1994, o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943; revoga a Lei Delegada nº4, de 
26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto-Lei 
nº73, de 21 de novembro de 1966; e dá outras providências; 
 
Considerando o Decreto nº 10.178, de 18 de dezembro de 2019, que regulamenta dispositivos da Lei 
nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, para dispor sobre os critérios e procedimentos para a 
classificação de risco de atividade econômica e para fixar o prazo para aprovação tácita e altera o 
Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017, para incluir elementos na Carta de Serviços ao Usuário; 
 
Considerando a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo 
Urbano e dá outras providências; 
 
Considerando a Resolução CGSIM nº64, de 11 de dezembro de 2020, que versa sobre a classificação 
de risco no direito urbanístico para os fins do inciso I do caput e inciso II e do § 1º do art. 3º da Lei nº 
13.874 de 20 de setembro de 2019, bem como para o inciso I do art. 19 do Decreto nº 10.178, de 18 
de dezembro de 2019; 
 
Considerando a Manifestação do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil, por meio de seu 
Conselho Diretor, reunido extraordinariamente em 28 de dezembro de 2020, sobre a Resolução 
CGSIM nº 64 do Ministério da Economia; 
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Considerando a competência específica da CPUA-CAU/BR, de cumprir a finalidade de zelar pelo 
planejamento territorial, defender a participação dos arquitetos e urbanistas na gestão urbana e 
ambiental, conforme caput do art. 105 do Regimento Interno do CAU/BR, para a discussão do tema; 
 
Considerando a competência específica da CPP-CAU/BR, de cumprir a finalidade de contribuir para 
a valorização, o aperfeiçoamento e o desenvolvimento da profissão, promovendo a Arquitetura e 
Urbanismo junto à sociedade, conforme caput do art. 104 do Regimento Interno do CAU/BR, para a 
discussão do tema; 
 
Considerando a reunião com o Secretário de Advocacia da Concorrência e Competitividade do 
Ministério da Economia, Geanluca Lorenzon, e a Presidente do CAU/BR, Nádia Somekh, ocorrida em 
29 de janeiro de 2021, onde foi indicada a suspensão da Resolução CGSIM nº 64, para a ampliação 
das discussões sobre o tema, bem como a criação de um Grupo de Trabalho, com a participação do 
CAU/BR para a revisão da referida resolução; 
 
Considerando a 1ª Reunião Conjunta CPUA CPP- CAU/BR realizada em 03 de fevereiro de 2021 com 
o tema Acompanhamento da Resolução CGSIM nº64 do Ministério da Economia, que reitera a 
suspensão administrativa para revisão da Resolução CGSIM n.64, de 11 de dezembro de 2020, 
indicada em reunião realizada junto ao Ministério da Economia, para diálogo mais amplo com os 
profissionais de Arquitetura e Urbanismo, sobre o tema; apoia a decisão da Presidência do CAU/BR 
em compor o Grupo de Trabalho proposto pelo Ministério da Economia; cria frente de discussão com 
profissionais, entidades e instituições para o aperfeiçoamento da presente resolução, em paralelo ao 
Grupo de Trabalho proposto pelo Ministério da Economia; e solicita à Presidência o encaminhamento 
de ofício ao Ministério da Economia para ciência da deliberação; 
 
Considerando Manifestações publicadas pelos CAU/RJ, CAU/SC, CAU/BA e Ofícios recebidos dos 
CAU/DF, CAU/AM, CAU/MG, CAU/PR, CAU/RS, CAU/SE, CAU/SP, CAU/TO e CAU/AC1; 
 
Considerando a Resolução CGSSIM nº01 de 03 de março de 2021, que revoga Resolução CGSIM 
nº64 de Ministério da Economia e manifesta a necessidade da adequação da redação a partir da 
discussão com sociedade e entidades representativas de municípios, estados e conselhos profissionais; 
 
Considerando propostas de encaminhamentos resultantes do IV Encontro Nacional das CPUAs – 
Simplificação do Licenciamento Urbanístico, ocorrida em 18 de março de 2021, com a presença da 
CPP-CAU/BR, Conselheiros Federais, Conselheiros Estaduais representantes das CPUA-CAU/UF, 
CEAU, coordenado pela CPUA-CAU/BR; 
 
Considerando 2ª Reunião Conjunta CPUA e CPP realizada em 29 de março de 2021, por meio de 
videoconferência, onde foi inicializado um documento com todas as considerações e contribuições do 
CAU/BR, e CAU/UF; 
 
Considerando Ofício Circular SEI nº 1131/2021/ME que convida o CAU/BR à participação na 
Reunião Social Oficial de discussão sobre o licenciamento urbanístico integrado, a ser realizada em 
01 de abril de 2021; 
 
Considerando 3ª Reunião Conjunta CPUA CPP realizada em 31 de março de 2021, por meio de 
videoconferência, onde foram pontuados os itens apontados pela Ofício Circular SEI nº 
1131/2021/ME, com a emissão da Deliberação CPUA nº11/2021, que anexa análise do ofício do ME 
e propõe encaminhamento de documento resposta; 
 
Considerando Ofícios Encaminhados ao Ministério da Economia ao longo do ano de 2021, com 
destaque para os documentos encaminhados como anexo, sendo eles as Deliberações CPUA-CAU/BR 
nº015 (anexo 2), que trata sugestão de prancha de apresentação para análise de projeto simplificado, e 
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as Deliberações CPUA-CAU/BR nº 039 e CPP-CAU/BR nº016 (anexo 3), de 6 de outubro de 2021 
(deliberadas de maneira conjunta) que tratam da proposta de revisão da Resolução, estrutura discutida 
com CONFEA e CBIC. 
 
Considerando a Semana do Urbanismo que teve um diálogo dedicado ao tema do Licenciamento 
Urbanístico e Edilício, bem como o Seminário 20 Anos do Estatuto da Cidade, Planos Diretores e 
Resiliência, com a dinâmica “Mapeamento nacional sobre o licenciamento urbanístico” que teve como 
premissa proporcionar um momento de escuta, debate e levantamento de discussões acerca sobre o 
processo de aprovação e licenciamento simplificado e seus impactos com representantes dos CAU/UF; 
 
Considerando a sugestão de revisão do licenciamento urbanístico integrado colocado para consulta 
pública pelo Ministério da Economia - Secretaria de Advocacia da Concorrência e Competitividade 
em 24 de janeiro de 2022, com encerramento da consulta previsto para 7 de fevereiro de 2022; 
 

Considerando 107ª Reunião Ordinária da CPUA-CAU/BR ocorrida conjuntamente com a 104ª 
Reunião Ordinária da CPP-CAU/BR em 02 de fevereiro de 2022, onde o Conselheiro Federal Nilton 
de Lima Junior apresentou a tabela comparativa de alterações feitas no documento colocado em 
consulta pública pelo Ministério da Economia e onde foi realizado o debate entre os Conselheiros 
Federais da CPUA e CPP; 
 

Considerando que todas as deliberações de comissão devem ser encaminhadas à Presidência do 
CAU/BR, para verificação e encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/BR. 
 
DELIBERA: 
 
1 – Propor por meio de Ofício do CAU Brasil ao Ministério da Economia, a prorrogação por 60 dias 
do prazo da consulta pública, considerando a complexidade do tema e a abrangência de atores que 
estarão diretamente afetados pela nova legislação em análise; 
2 – Informar que os as análises completas constam de ofícios encaminhados anteriormente ao 
Ministério da Economia, com destaque para os documentos que constam em anexo a esta deliberação; 
3 – Propor o encaminhamento ao Ministério da Economia da Manifestação Preliminar, conforme 
anexo 1; 
4 – Encaminhar esta deliberação para verificação e tomada das seguintes providências, observado e 
cumprido o fluxo e prazos a seguir: 
 

1 CPUA Assinar o documento 48 horas 

2 SGM  Encaminhar a presente deliberação para ciência e 
encaminhamento de ofício ao Ministério da 
Economia. 

Conforme prazo 
estabelecido pelo CD 

 
5 – Solicitar a observação dos temas contidos nesta deliberação pelos demais setores e órgãos 
colegiados que possuem convergência com o assunto. 
 

Brasília, 2 de fevereiro de 2022.  
 

 
 
 
 
 

CRISTINA BARREIROS 
Coordenadora 

 
 
 
 
 

EDUARDO FAJARDO SOARES 
Coordenador-adjunto 
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Membro 
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ANEXO 1 

 

MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR 

 

A presente manifestação preliminar do CAU Brasil sobre o documento colocado para consulta pública 
pelo Ministério da Economia - Secretaria de Advocacia da Concorrência e Competitividade em 24 de 

janeiro de 2022, apresentando sugestão de revisão do licenciamento urbanístico integrado inicialmente 
publicado por meio da Resolução CGSIM nº64/2020. 

 

Primeiramente, cabe destacar, como já colocado no primeiro manifesto do CAU Brasil, de dezembro 
de 2020, processos de desburocratização podem ser muito positivos a depender dos meios adotados e 
reafirma que o licenciamento urbanístico deve estar a serviço do planejamento urbano. 

 

Sendo assim, após ampla participação nas discussões do documento original apresentado, percebemos 
grandes alterações positivas no documento, mas entendemos que a melhor ferramenta para a 
desburocratização está no fortalecimento e capacitação dos Municípios, bem como na assistência 
técnica adequada para que os ordenamentos municipais estejam atualizados, simplificados para as 
demandas urbanas, ambientais, patrimoniais e outras peculiaridade de cada região do Brasil. 

 

Portanto, se considerarmos o documento apresentado, o Município deve ser o principal Procurador 

Digital de Integração (PDI), sem que haja a possibilidade de venda de dados como colocado. E o 
Mercado de Procuradores Digitais de Integração Urbanístico de Integração Nacional (MURIN), ser 
formado por Municípios e Conselhos também, como forma de regular este processo. 

 

Ao longo de eventos pr 

omovidos pelo CAU Brasil em 2021, como IV Encontro Nacional de CPUAs e o Seminário 20 Anos 

do Estatuto da Cidade, Planos Diretores e Resiliência, analisamos processos de simplificação no Brasil 
e percebeu-se que se não existir consenso entre o que se é exigido para o licenciamento simplificado 
de obras (alvará de construção) e para o Habite-se, passando pelo processo de fiscalização, a 
desburocratização inicial pode se transformar em retrabalho, prejuízos para os profissionais envolvidos 
e proprietários. Sendo assim, o Poder de Polícia deve limitar-se ao inicialmente aprovado e demais 

irregularidades deverão ser submetidos a processo administrativo. 

 

Não obstante, ainda com referência ao documento apresentado propõe-se que as legislações sejam 
organizadas com a finalidade de serem instrutivas e inteligíveis tanto para o poder público, 
profissionais e população, com glossário baseado em definições técnicas existentes. 

 

O CAU Brasil manifesta-se pelo importante papel da Municipalidade no ordenamento territorial, no 

planejamento, controle do uso e proteção, conforme artigo 30 da Constituição Federal, por meio de 
assessoria técnica habilitada e capacitada. 
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PROCESSO 
PROTOCOLO 

 

INTERESSADO Presidência CAU/BR, CPUA-CAU/BR, CPP-CAU/BR, CAU/UF. 
ASSUNTO Novo encaminhamento ao ME sobre Res.64  

DELIBERAÇÃO Nº 15/2021 CPUA– CAU/BR 

A COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL – CPUA-CAU/BR, reunida conjuntamente 
com a COMISSÃO DE POLÍTICA PROFISSIONAL – CPP-CAU/BR e convidados por meio de 
videoconferência, no dia 20 de abril de 2021, no uso das competências que lhe conferem art. 97, incisos I, 
III, XX e art. 105 incisos, I, IV, V, VI e VII do Regimento Interno do CAU/BR, após análise do assunto 
em epígrafe; e 
 
Considerando a Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, que em seu artigo 28, inciso I, dispõe que 
compete ao CAU/BR zelar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da arquitetura e do 
urbanismo, tendo como missão “Promover Arquitetura e Urbanismo para todos”, sendo “reconhecido como 
referência na defesa e fomento das boas práticas em Arquitetura e Urbanismo”, tendo como compromissos 
com a sociedade “valorizar a Arquitetura e o Urbanismo e impactar significativamente o planejamento e a 
gestão do território”; 
 
Considerando a Lei 10.257 de 10 de julho de 2001, Estatuto da Cidade, que regulamenta os artigos 182 e 
183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências, que 
estabelece em seu art. 2º, que a política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e da propriedade urbana, tendo entre suas diretrizes gerais a garantia do direito a 
cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à 
infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras 
gerações; 
 
Considerando a Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a Declaração de Liberdade 
Econômica; estabelece garantias de livre mercado; altera as Leis nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de 
julho de 2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 2002, 8.934, de 18 de novembro 
de 1994, o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943; revoga a Lei Delegada nº4, de 26 de setembro de 1962, 
a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº73, de 21 de novembro de 
1966; e dá outras providências; 
 
Considerando o Decreto nº 10.178, de 18 de dezembro de 2019, que regulamenta dispositivos da Lei nº 
13.874, de 20 de setembro de 2019, para dispor sobre os critérios e procedimentos para a classificação de 
risco de atividade econômica e para fixar o prazo para aprovação tácita e altera o Decreto nº 9.094, de 17 
de julho de 2017, para incluir elementos na Carta de Serviços ao Usuário; 
 
Considerando a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano 
e dá outras providências; 
 
Considerando a Resolução CGSIM nº64, de 11 de dezembro de 2020, que versa sobre a classificação de 
risco no direito urbanístico para os fins do inciso I do caput e inciso II e do § 1º do art. 3º da Lei nº 13.874 
de 20 de setembro de 2019, bem como para o inciso I do art. 19 do Decreto nº 10.178, de 18 de dezembro 
de 2019; 
 
Considerando a Manifestação do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil, por meio de seu Conselho 
Diretor, reunido extraordinariamente em 28 de dezembro de 2020, sobre a Resolução CGSIM nº 64 do 
Ministério da Economia; 
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Considerando a competência específica da CPUA-CAU/BR, de cumprir a finalidade de zelar pelo 
planejamento territorial, defender a participação dos arquitetos e urbanistas na gestão urbana e ambiental, 
conforme caput do art. 105 do Regimento Interno do CAU/BR, para a discussão do tema; 
 
Considerando a competência específica da CPP-CAU/BR, de cumprir a finalidade de contribuir para a 
valorização, o aperfeiçoamento e o desenvolvimento da profissão, promovendo a Arquitetura e Urbanismo 
junto à sociedade, conforme caput do art. 104 do Regimento Interno do CAU/BR, para a discussão do tema; 
 
Considerando a reunião com o Secretário de Advocacia da Concorrência e Competitividade do Ministério 
da Economia, Geanluca Lorenzon, e a Presidente do CAU/BR, Nádia Somekh, ocorrida em 29 de janeiro 
de 2021, onde foi indicada a suspensão da Resolução CGSIM nº 64, para a ampliação das discussões sobre 
o tema, bem como a criação de um Grupo de Trabalho, com a participação do CAU/BR para a revisão da 
referida resolução; 
 
Considerando a 1ª Reunião Conjunta CPUA CPP- CAU/BR realizada em 03 de fevereiro de 2021 com o 
tema Acompanhamento da Resolução CGSIM nº64 do Ministério da Economia, que reitera a suspensão 
administrativa para revisão da Resolução CGSIM n.64, de 11 de dezembro de 2020, indicada em reunião 
realizada junto ao Ministério da Economia, para diálogo mais amplo com os profissionais de Arquitetura e 
Urbanismo, sobre o tema; apoia a decisão da Presidência do CAU/BR em compor o Grupo de Trabalho 
proposto pelo Ministério da Economia; cria frente de discussão com profissionais, entidades e instituições 
para o aperfeiçoamento da presente resolução, em paralelo ao Grupo de Trabalho proposto pelo Ministério 
da Economia; e solicita à Presidência o encaminhamento de ofício ao Ministério da Economia para ciência 
da deliberação; 
 
Considerando Manifestações publicadas pelos CAU/RJ, CAU/SC, CAU/BA e Ofícios recebidos dos 
CAU/DF, CAU/AM, CAU/MG, CAU/PR, CAU/RS, CAU/SE, CAU/SP, CAU/TO e CAU/AC1; 
 
Considerando a Resolução CGSSIM nº01 de 03 de março de 2021, que revoga Resolução CGSIM nº64 de 
Ministério da Economia e manifesta a necessidade da adequação da redação a partir da discussão com 
sociedade e entidades representativas de municípios, estados e conselhos profissionais;  
 
Considerando propostas de encaminhamentos resultantes do IV Encontro Nacional das CPUAs – 
Simplificação do Licenciamento Urbanístico, ocorrida em 18 de março de 2021, com a presença da CPP-
CAU/BR, Conselheiros Federais, Conselheiros Estaduais representantes das CPUA-CAU/UF, CEAU, 
coordenado pela CPUA-CAU/BR; 
 
Considerando 2ª Reunião Conjunta CPUA e CPP realizada em 29 de março de 2021, por meio de 
videoconferência, onde foi inicializado um documento com todas as considerações e contribuições do 
CAU/BR, e CAU/UF; 
 
Considerando Ofício Circular SEI nº 1131/2021/ME que convida o CAU/BR à participação na Reunião 
Social Oficial de discussão sobre o licenciamento urbanístico integrado, a ser realizada em 01 de abril de 
2021; e 
 
Considerando 3ª Reunião Conjunta CPUA CPP realizada em 31 de março de 2021, por meio de 
videoconferência, onde foram pontuados os itens apontados pela Ofício Circular SEI nº 1131/2021/ME; 
 
Considerando Reunião ocorrida com o SEAE/ME, em 06 de abril de 2021, onde foi imputado o prazo até 
dia 09 de abril de 2021 para encaminhamento de contribuições por escrito sobre a Resolução CGSIM nº64;  
 

 
1 MG, TO, SP e AC encaminharam ofícios ao CAU/BR, porém sem contribuições. 
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Considerando a 4ª e 5ª Reunião Conjunta CPUA CPP, em 07 e 08 de abril de 2021, por meio de 
videoconferência, que delibera sobre o encaminhamento de Ofício aos CAU/UF para ciência e para 
acompanhamento. Informando ainda que, após esta contribuição a ser realizada no dia 09 de abril de 2021, 
o Ministério da Economia apresentará a nova versão parcial, com base nas colaborações apresentadas e será 
aberto novo prazo até 23 de abril de 2021 para submissão de contribuições da revisão; 
 
Considerando a 2ª Reunião com ocorrida com o SEAE/ME, em 13 de abril de 2021, onde feita a leitura do 
documento de proposta da I Parte da revisão da Resolução CGSIM Nº64 do Ministério da Economia; 
 
Considerando 6ª Reunião Conjunta CPUA CPP realizada em 15 de abril de 2021, por meio de 
videoconferência, onde foram debatidos os procedimentos a serem adotados considerando agenda proposta 
pelo Ministério da Economia; e  
 
Considerando 7ª Reunião Conjunta CPUA CPP realizada em 20 de abril de 2021, por meio de 
videoconferência, onde foram definidos o texto referente ao subtema Baixo Risco a ser encaminhado, após 
reunião com Ministério da Economia ao mesmo e os procedimentos a serem adotados. 
 
 
 
DELIBERA: 
 

1- Solicitar ao gabinete o encaminhamento de e-mail ao Ministério da Economia, conforme já 

solicitado, para rever a agenda proposta e que já está alterada nesta presente data, a qual 

consideramos inadequada em função das atuais atividades programadas dos conselheiros e diante 

da complexidade e da importância do tema e das suas consequências para a sociedade e para a 

prática do exercício profissional; 

2- Convocar reunião para dia 22 de abril de 2021 das 15:00 às 18:00, com o objetivo de analisar 

questões relacionadas à Responsabilidade Técnica e Controle, conforme agenda proposta pelo 

SEAE/ME; 

3- Solicitar à SGM encaminhar este documento para os Conselheiros Federais para acompanhamento 

e disponibilizar o documento na pasta compartilhada; 

4- Encaminhar o presente documento para a presidência para ciência e acompanhamento; 

5- Solicitar ao gabinete que seja verificada a possibilidade de uma reunião com CONFEA, destacando 

serem os dois principais agentes diretamente envolvidos no processo; 

6- Encaminhar esta deliberação para verificação e tomada das seguintes providências, observado e 

cumprido o fluxo e prazos a seguir: 

 

 SETOR DEMANDA PRAZO 
1 CPUA e CPP Assinatura 48 horas 

2 SGM Encaminhar a peça técnica em anexo ao gabinete para 
ciência e para encaminhamentos 

48 horas a partir da 
assinatura 
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7-  Solicitar a observação dos temas contidos nesta deliberação pelos demais setores e órgãos 
colegiados que possuem convergência com o assunto. 

 
 

Brasília, 20 de abril de 2021. 

 

Considerando a Deliberação Plenária DPOBR Nº 0100-01/2020, que trata sobre a realização de reuniões 
virtuais, e a necessidade de ações cautelosas em defesa da saúde dos membros do Plenário, convidados e 
colaboradores do Conselho, atesto a veracidade e a autenticidade das informações prestadas. 

 
 

 

 

 

JOSÉLIA ALVES     
Coordenadora da CPUA-CAU/BR 

 

 

 

 

CRISTINA BARREIROS 
Coordenadora da CPP-CAU/BR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado
digitalmente por
JOSELIA DA
SILVA
ALVES:781575797
91 em 2021.05.31
17:29:16

Assinado
digitalmente por ANA
CRISTINA LIMA
BARREIROS DA
SILVA:18451519253
em 2021.06.11
16:27:18
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7ª REUNIÃO CONJUNTA CPUA-CAU/BR e CPP-CAU/BR 
  

Videoconferência 
 

Folha de Votação CPUA/CPP 

UF 
Função 

Conselheiro 
Votação 

Sim Não Abst Ausên 
AC Coordenadora-CPUA Josélia da Silva Alves x    
PA Coord-Adjunta-CPUA Alice da Silva Rodrigues Rosas x    
MS Membro-CPUA Rubens Fernando Pereira de Camilo x    
RN Membro-CPUA André Felipe Moura Alves    x 
SE Membro-CPUA Ricardo Soares Mascarello 

 
  x 

RO Coordenadora-CPP Ana Cristina Lima Barreiros x    
MG Coord-Adjunto CPP Eduardo Fajardo Soares     x 
SC Membro-CPP  Vania Stephan Marroni Burigo    x 
BA Membro-CPP  Gilcinea Barbosa da Conceição x    
DF Membro-CPP Rogério Markiewicz x    

 

UF Função Conselheiro 
Posicionamento 

Sim Não Abst Ausên 
IES Convidados Valter Caldana     x 
GO Convidados Nilton de Lima Júnior x    
RJ Convidados Maíra Rocha Mattos    x 

 
 
 
 

 
    

Histórico da votação: 
 
7ª REUNIÃO CONJUNTA CPUA-CAU/BR e CPP-CAU/BR 
 
Data: 20/4/2021 

Matéria em votação: Novo encaminhamento ao ME sobre Res.64  
 
Resultado da votação: Sim (6) Não (0) Abstenções (0) Ausências (4) Total (6)  
 
Ocorrências: Está sendo registrado o posicionamento dos conselheiros convidados que estão participando 
ativamente das discussões e deliberações da presente reunião. 
 
Assessoria Técnica: Caroline Bertol   Condução dos trabalhos (coordenadora): Alice da Silva R Rosas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
, a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//s
gi

.c
au

br
.g

ov
.b

r/
se

/v
84

08
0/

au
th

en
tic

ity
.p

hp
. P

ar
a 

vi
su

al
iz

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, u

til
iz

e 
o 

có
di

go
: 1

G
5L

gO
w

B
V

4p
.



 

6 

 

ANEXO 
 

BAIXO RISCO 

(ME) Qual o conteúdo mínimo do baixo risco? O que não é recomendável ser baixo risco? 

(CAU/BR) 

  

(ME) O que não pode ser baixo risco por força de lei? 

(CAU/BR) As questões relacionadas às normas previstas pelas RDC e demais documentos da 

ANVISA. Cabendo destacar as questões relacionadas aos documentos municipais, Lei de Uso e 

Ocupação do Solo, Plano Diretor e demais. 

(ME) Como garantir autonomia e segurança na delimitação de baixo risco? 

(CAU/BR) Necessidade de apoio aos Municípios para adequação de suas legislações locais, com 

vistas à simplificação do ordenamento e do licenciamento. Sugerindo-se um checklist, legislação 

clara e disponível e estabelecimento de parâmetros urbanísticos para licenciamento simplificado. 

Incluindo a interface com o usuário simples e intuitiva. 
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